
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
 

PORTARIA Nº 2720, DE 20 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando o disposto nos ar!gos
11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Delegar competência ao Diretor da Coordenadoria de Transferência e Inovação Tecnológica (CTIT), Professor Gilberto Medeiros Ribeiro,
Inscrição UFMG nº 247405 e SIAPE nº 1964486, e a seu subs!tuto eventual para, no âmbito desse Órgão,

a) assinar, por meio eletrônico ou "sico, documentos ou instrumentos jurídicos, concernentes ao exercício das a!vidades de competência da
CTIT, no âmbito da Lei 10.973/04 – Lei de Inovação Tecnológica, da Polí!ca de Inovação da UFMG e suas resoluções específicas, tais como
Contrato de Transferência de Know-How, Contrato de Licenciamento de Tecnologia, Contrato de Par!lhamento de Titularidade de Tecnologia,
Acordos de Confidencialidade e Termos de Sigilo, Termos de Autorização de Teste e documentos afins;

b) assinar, por meio eletrônico ou "sico, documentação necessária para depósito, processamento, adição, re!ficação, subs!tuição, modificação,
ampliação e resposta de relatórios referentes a objeto de proteção de propriedade intelectual junto aos órgãos competentes, em âmbito
nacional e internacional;

c) autorizar a realização de despesas dentro dos limites orçamentários da CTIT;

d) autorizar a concessão de suprimento de fundos a servidores da Unidade, bem como determinar a baixa de responsabilidade;

e) requisitar passagens e transportes em geral, por quaisquer vias, nos limites da dotação orçamentária da CTIT;

f) autorizar viagens de servidores, a serviço da Unidade, arbitrando-lhes as respec!vas diárias, obedecidas as disposições legais per!nentes;

g) assinar contratos, decorrentes de licitação, de dispensa de licitação ou inexigibilidade, no âmbito da CTIT;

h) prover arrecadação de receitas em geral, no âmbito da CTIT; e

i) apurar dívidas de terceiros para com a Universidade, oriundas de contratos de co!tularidade, licenciamento, transferência, dentre outros,
adotando as medidas necessárias à regularização delas, no âmbito da CTIT.

 

Art. 2º Com base no disposto no Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, e no inciso II do art. 1º e art. 3º da Portaria nº 243, de 12 de
fevereiro de 2020, do Ministério da Educação (MEC), subdelegar competência ao supracitado Diretor e a seu subs!tuto eventual para, no âmbito
da CTIT,

I - celebrar novos contratos administra!vos decorrentes de licitação, de dispensa de licitação e de inexigibilidade, ou prorrogar contratos em
vigor rela!vos às a!vidades de custeio cujos valores sejam inferiores a R$500.000,00 (quinhentos mil reais); e

II - autorizar a realização de despesas rela!vas às a!vidades de custeio cujos valores sejam inferiores a R$500.000,00 (quinhentos mil reais).

 

Art. 3º Tornar sem efeito a  Portaria nº 2195, de 6 de abril de 2020.

 

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor nesta data.

 

Belo Horizonte, 20 de março de 2026.

 

Prof. Alessandro Fernandes Moreira

Reitor

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Fernandes Moreira, Reitor, em 24/03/2026, às 09:44, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten!cidade deste documento pode ser conferida no site h%ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5045507 e o código CRC DE32B47C.
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